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CAMPUS SÃO MATEUS
PORTARIA Nº 241, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Homologação do Resultado Final do Processo
Seletivo Simplificado para Contratação de Professor
Substituto IFES - CAMPUS SÃO MATEUS - Edital
15/2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO MATEUS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 1.975,
de 22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014 da Reitoria - Ifes,
resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à
Contratação de Professor Substituto, de que trata o Edital n.º 15/2022, conforme relação
anexa.

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: INFORMÁTICA - 40 HORAS

. Nº de Inscrição Candidato Nota Final Classificação

. 14 Allan Costa Jardim 80,20 1°

. 5 Haron Calegari
Fa n t i c e l l i

77,20 2°

. 8 Pedro Alexandre
Aparecido da Silva

75,60 3º

Área de Estudo/Disciplina: MECÂNICA - 40 HORAS

. Nº de Inscrição Candidato Nota Final Classificação

. 16 Heitor Mendes Vieira
da Silva

63,30 1°

. 3 Luana Miranda de
Souza

62,80 2º

. 11 Victor Magalhães
Cosme

57,70 3º

. 7 Maysa Santos
Pacheco de Oliveira

57,60 4º

EROS SILVA SPALLA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE

PORTARIA IFSUL Nº 68, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Estabelece o ato de reconhecimento do Curso
Superior de Engenharia de Controle de Automação,
câmpus Charqueadas, exclusivamente para fins de
expedição e registro de diplomas, no âmbito do
Instituto Federal Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Art. 11, § 1º, do
Decreto nº 9.235, de 15/12/2017, a Portaria Normativa Nº 23, de 21 de dezembro 2017,
a Portaria Normativa Nº 742, de 3 de agosto de 2018, o Art. 26, § 1º, da Portaria MEC Nº
1095, de 25 de outubro de 2018 e o Processo 23163.001827.2022-97, resolve:

Art. 1º Emitir ato de reconhecimento de curso exclusivamente para fins de
expedição e registro de diplomas para os/as estudantes concluintes relacionados/as a
seguir do Curso Superior de Engenharia de Controle e Automação, câmpus Charqueadas,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense:

. Nome da/o Estudante Concluinte Título do Diploma de Graduação

. Ana Beatriz Luiz da Silva Engenheira de Controle e Automação

. Gabriel Azevedo Pires Engenheiro de Controle e Automação

. César Rafael Rezende Engenheiro de Controle e Automação

. Wellington dos Santos Leote Engenheiro de Controle e Automação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

PORTARIA IFSUL Nº 71, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, a
alteração da estrutura organizacional do Câmpus
Pelotas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a alteração da estrutura
organizacional do Câmpus Pelotas - cargos e funções, conforme segue:

I - A Coordenadoria de Eventos passa da função FG-2 para a função FG-4;
II - A Coordenadoria de Apoio à Pesquisa, Inovação e Desenvolvimento

Tecnológico passa da função FG-4 para a função FG-2.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 209, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Define os Indicadores de Qualidade da Educação
Superior referentes ao ano de 2021, estabelece os
aspectos gerais de cálculo e os procedimentos de
manifestação das Instituições de Educação Superior
sobre os insumos de cálculo e divulgação de
resultados.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - Inep, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e considerando os termos da Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, do Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, da Portaria Normativa
MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018 e da Portaria Normativa nº 494, de 8 de julho de
2021, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os seguintes Indicadores de Qualidade da Educação
Superior, referentes ao ano de 2021:

I - Conceito Enade;
II - Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado -

IDD;
III - Conceito Preliminar de Curso - CPC; e
IV - Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição - IGC.
Art. 2º Os Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão calculados de

forma interdependente e em conformidade com as metodologias descritas em suas
respectivas Notas Técnicas elaboradas pela Diretoria de Avaliação da Educação Superior -

Daes do Inep, aprovadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior -
Conaes, e tornadas públicas no Portal do Inep.

Parágrafo único. Os indicadores referidos no caput serão calculados a partir de
insumos oriundos das seguintes fontes:

I - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade: desempenho dos
estudantes e respostas ao Questionário do Estudante (percepção dos discentes sobre as
condições oferta do processo formativo), aplicados no ano de 2021;

II - Exame Nacional do Ensino Médio - Enem: desempenho dos estudantes;
III - Censo da Educação Superior: informações sobre o corpo docente e número

de matrículas na graduação, constantes no Censo de 2021; e
IV - Avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu da Coordenação

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes: conceitos vigentes e número de
matrículas (matriculados e titulados) dos programas de mestrado e doutorado, com
referência ao ano de 2021, conforme base de dados oficial encaminhada pela Capes ao
Inep, nos termos previstos na Portaria Capes nº 55, de 17 de março de 2022 e no Manual
de Coleta de Dados: conceitos e Orientações da Capes.

Art. 3º Os insumos que sustentam o cálculo dos Indicadores de Qualidade da
Educação Superior serão divulgados às IES, em caráter restrito no Sistema e-MEC, em duas
etapas:

I - A partir de 21 de junho de 2022 serão divulgados os insumos subsidiários
ao cálculo do Conceito Enade e do IDD, mais os insumos relativos ao Questionário do
Estudante utilizadas no cálculo do CPC, por curso de graduação, referentes a:

a) área de enquadramento do curso no Enade 2021;
b) quantidade de estudantes concluintes inscritos e participantes com

resultados válidos no Enade 2021 para fins de avaliação;
c) desempenho médio obtido por estudantes concluintes no Enade 2021 nas

questões de Formação Geral e nas questões do Componente Específico da prova;
d) quantidade de estudantes concluintes participantes do Enade 2021 com

nota do Enem considerada no cálculo do IDD;
e) quantidade de estudantes que responderam ao Questionário do Estudante

do Enade 2021; e
f) média da respostas obtidas do Questionário do Estudante do Enade 2021

sobre infraestrutura, organização didático-pedagógica e oportunidades de ampliação da
formação acadêmica e profissional, consideradas no cálculo do CPC.

II - A partir do dia 01 de outubro de 2022 serão divulgados os demais insumos
subsidiários do cálculo do CPC e do IGC, por curso de graduação e por IES, referentes
a:

a) corpo docente e número de matrículas na graduação, considerando o ano
do ciclo avaliativo do Enade em 2021;

b) conceito da Capes para os programas de pós-graduação stricto sensu em
funcionamento em 2021; e

c) quantidade de matriculados e titulados dos programas de pós-graduação
stricto sensu em 2021.

Art. 4º As IES poderão manifestar-se sobre os insumos de cálculo dos
indicadores de que trata o art. 3º desta Portaria dentro do período de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir de cada data de divulgação no Sistema Eletrônico Institucional
determinado pelo Inep.

§ 1º As manifestações referidas no caput deste artigo deverão ser
apresentadas pelas IES exclusivamente por meio do Sistema e-MEC.

§ 2º Os períodos específicos para as manifestações das IES de que trata o
caput deste artigo serão estabelecidos pelo Inep a partir das datas previstas no art. 3º
desta Portaria.

§ 3º O Inep comunicará as IES sobre a abertura de cada período de
manifestações por meio do Sistema e-MEC.

§4º A ausência de manifestação das IES nos termos estabelecidos neste artigo
presumirá aceitação plena dos insumos subsidiários ao cálculo dos Indicadores de
Qualidade da Educação Superior.

Art. 5º Os insumos divulgados no Sistema e-MEC para ciência e manifestações
das IES poderão ser alterados para fins de cálculo dos Indicadores de Qualidade da
Educação da Educação Superior, em decorrência dos resultados das análises das
manifestações das IES de que trata o art. 4º desta Portaria.

Art. 6º O Inep divulgará o resultado final do Conceito Enade e do IDD a partir
do dia 31 de agosto de 2022, e do CPC e do IGC a partir de 13 de dezembro de
2022.

§ 1º Os resultados dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão
divulgados pelo Inep, associados aos respectivos códigos de curso e de instituição
utilizados no processo de inscrição dos estudantes no Enade, para todos os cursos e
instituições com resultados válidos para fins de avaliação, obedecidas as restrições
descritas nas respectivas Notas Técnicas.

§ 2º Após a divulgação oficial dos Indicadores de Qualidade da Educação
Superior, seus resultados passam a ser considerados estatísticas oficiais da educação
superior, não sendo possível realizar qualquer alteração nos dados em decorrência de
solicitação da instituição de educação superior.

Art. 7º Os casos omissos serão tratados pela Diretoria de Avaliação da
Educação Superior do Inep.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA NORMATIVA Nº 6, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
de seleção de docente nº 23068.015818/2021-81, resolve:

Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 11/06/2022, a validade do
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Substituto, de que trata o
Edital nº 56/2021-PROGEP, publicado no DOU de 19/04/2021, homologado conforme Edital
nº 97/2021-PROGEP, publicado no DOU em 11/06/2021, na parte referente à Área/subárea
ou Disciplinas: Pediatria.

JOSIANA BINDA
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